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PORTARIA no 10, de 27 de março de 2020. 

Estabelece novas orientações para o sewigo 
administrativo da Cdmara Municipal de 
Piquete, durante o periodo de pandemia do 
C0 WD-I 9. 

A MESA DA cÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, Estado 
1 de São Paulo, usando de suas atribuições legais que lhes são 

I conferidas por Lei, especialmente aquela contida no artigo 23, 
inciso I1 da Lei Orgânica do Município, e 

I CONSIDERANDO que cabe a Mesa da Câmara Municipal baixar 
mediante Portaria as medidas referentes aos servidores da Câmara 
Municipal; 

I CONSIDERANDO as orientações passadas pelo Governo do 
Estado de São Paulo que decretou um período de quarentena até o 
dia 07 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria no 07, de 18 de março de 
2020 desta Câmara Municipal de Piquete; 

Art.lQ - Fica restabelecido o trabalho interno para os servidores da 
Câmara Municipal de Piquete, a partir do dia 30 de março de 2020, 

Art. 2" - A Câmara Municipal de Piquete não prestará atendimento 
externo através de seus servidores, até que nova portaria seja 
editada para este fim. 

Parágrafo único - Os trabalhos ocorrerão de modo exclusivamente 
interno para fins de desdobramentos dos serviços administrativos da 
Casa de Leis. 

Art. 3" - O servidor do Legislativo Municipal que eventualmente 
apresentar sinais característicos e sintomas de gripe estará 
dispensado do serviço pelo prazo de 14 dias, mediante apresentação 
de atestado médico. Findo este prazo o servidor deverá se , /' 
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reapresentar ao serviço, salvo a continuidade do quadro clínico, que 

I necessariamente deverá ser comprovado através de novo laudo 
médico. 

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Edificio "Ver. José dos Santos Barbosa", Câmara Municipal de 
Piquete, Sala Seraphim Moreira de Andrade, Piquete, 27 de março 
e 2020. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Maria Lu ibeiro 
Primeira \retfi;ia & 

~reS&nte 
Registrada e publicada nesta SecSetaria aos trinta dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte. 

Simone Aparecida da Silveira Atié 
Diretora Administrativa 
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